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III EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DOS                              

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA/PE, usando as atribuições legais, 

visando atender a necessidade de formação de cadastro de reserva para o eventual preenchimento de 

cargos efetivos, conforme a necessidade dos serviços e durante a vigência do pleito e considerando o 

contido no Edital nº 01/2019, resolve: 

. 

TORNAR PÚBLICA 

 

A CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA DO CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL dos 

candidatos relacionados no Anexo I aos cargos de Agentes Comunitários de Saúde, que será realizado 

pela Prefeitura Municipal de Goiana, através da empresa CDAPE – Treinamento em 

Desenvolvimento Profissional e Gerencial , na modalidade presencial. 

Os candidatos a Agentes Comunitários de Saúde deverão se submeter ao Curso de Formação, 

que possuirá caráter eliminatório, conforme discriminado no item 13 e seus subitens do Edital do 

Concurso Público nº 001/2019. 

 

1. DO CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL 

 

 

1.1. Os candidatos inscritos para os cargos Agente Comunitário de Saúde e aprovados na prova 

objetiva, serão submetidos a um Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada, conforme 

fixado pelas Leis Federais nº 11.350/2006 e nº 13.595/2018. O aludido curso terá caráter 

eliminatório. 

 

1.2. As vagas ofertadas no atual curso de formação se prestará a formação de cadastro de reserva, 

contemplando os candidatos inscritos para os cargos Agente Comunitário de Saúde, aprovados 

na prova objetiva, em até duas vezes o número de vagas do cadastro de reserva, conforme 

descritos no item 12 do ADITIVO Nº 001/2019 ao EDITAL nº 001/2019, de 02 de dezembro 

2019. 

 

1.3. A realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada ficará sob a total e inteira 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Goiana, conforme descrido no item 13.2 do edital 

001/2019 . 



 

 

 

 

1.4. O Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada será realizado presencialmente, no 

período de 22 a 26 de janeiro de 2024, sendo obrigatório a matrícula no curso no prazo estipulado 

no item 2 deste edital. 

 

1.5. O Curso Introdutório de Formação terá carga horária de 40 (quarenta horas), a ser realizado 

exclusivamente na forma presencial, nas instalações da Faculdade Integrada Tiradentes – FITS, 

localizada na Rua 07, Loteamento Novo Horizonte, R. Boa Vista, 12, Lote 03 e 04, Goiana PE, 

CEP 55900-000. 

 

1.6. A frequência mínima obrigatória será de 75% (setenta e cinco por cento) de presença, sob pena 

de eliminação do certame. 

1.6.1 A frequência será aferida diariamente em cada módulo de ensino ou a qualquer tempo, a 

critério da coordenação do curso; 

1.6.2 Será considerado atraso a chegada após o horário programado para o início de qualquer 

módulo; 

1.6.3 Será considerado falta a ausência a um módulo de atividade. 

 

1.7. Será eliminado do concurso o candidato que: a) deixar de efetuar a matrícula no curso de 

Formação Inicial; e b) não obtiver frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) de 

presença. 

 

 

2. DA MATRÍCULA 

 

2.1. A matrícula no Curso de Formação será efetuada, exclusivamente, via internet , através do 

endereço eletrônico https://forms.gle/78QTAsABvK1TgmdX9 durante o período de 17 a 18 de 

janeiro de 2024. 

 

2.2. A matricula é obrigatória para todos os candidatos convocados, sob pena de eliminação no 

certame. 

2.3. Expirado o prazo para realização da matrícula, os candidtos convocados que não a efetivarem, 

serão considerados desistentes e eliminados do concurso público. Havendo desistencias, deverão 

ser convocados, em igual número de desistentes, candidatos aprovados para se matricularem no 

cursode formação, obedecida a ordem de classificação. 

 

2.4. Após o preenchimento do formulário de registro, o candidato deverá aguardar o período de inicio 

do curso conforme item 1.4. 

https://forms.gle/78QTAsABvK1TgmdX9


 

 

 

3. DO PLANO DE AULA 

 

3.1. Proceder à formação técnica do Agente Comunitário de Saúde, instrumentalizando-o para o 

exercício profissional interdisciplinar, fortalecendo a dimensão da integralidade das ações, a 

lógica educativo-preventiva e de promoção da Saúde no âmbito da atenção básica, qualificando 

a política de saúde na perspectiva do direito do cidadão. 

 

3.2. O conteúdo do plano de aula atende aos requisitos dispostos na Portaria nº 243 /2015. 

 

DATA ETAPA / TEMA CONTEÚDO CH 

 

 

 

 

 

 

22/01/24 

 

 

 

Etapa 1 

I - Políticas Públicas de Saúde e 

Organização doSUS; 

VIII - Promoção e prevenção em 

saúde 

-Acolhimento 

- Sistema Único de Saúde –SUS: Histórico e 

aspectos legais. 
- Controle Social no SUS 

-Determinantes do processosaúde-doença. 

-Ações de Promoção deSaúde e 

Prevenção de doença 

- Avaliação diagnóstica 

 

 

 

 

 

 

08:00 h/a 

 

 

23/01/24 

 

Etapa 2 

II - Legislação específica aos 

cargos; 

- História do PACS/PSF/ESF 

- Lei nº 13.595/2018 

-Papel do Agente Comunitáriode Saúde 

Avaliação Processual 

 

 

 

08:00 h/a 

 

 

 

 

 

24/01/24 

 

Etapa 3 

III - Formas de comunicação e 

suaaplicabilidade no trabalho. 

- Formas de Comunicação:quando e como 

usá-las. (Dinâmica) 

- Ser ACS 

- O desafio de trabalhar em equipe e com a 

comunidade. 

 

 

04:00 

h/a 

 

Etapa 4 

IV-Técnicas deEntrevista 

- Técnica de Entrevista  

 

04:00 h/a 
- Trabalho em Equipe 

- Visita domiciliar 

Avaliação Processual 

 

 

 

 

 

 

 

25/01/24 

Etapa 5 

V - Competências eatribuições. 

- O processo de trabalho doACS: 

Conhecendo o território; 

 

 

 

 

 

04:00 h/a 

IX - Território, mapeamento e 

dinâmicas da organização 
social. 

- Abordagem familiar; 

- Educação em saúde nacomunidade; 

- Atuação intersetorial. 

 

 

Etapa 6 

VI - Ética no Trabalho 

- Código de ètica do ACS –Resolução n. 

001/2014, alterado pela resolução n. 
017/2015, do Conselho 
Nacional de Agentes Comunitários de Saúde 

 

 

04:00 h/a 

 

26/01/24 

Etapa 7 
VII - Cadastramento evisita 

domiciliar ENCERRAMENTO 

- Cadastramento familiar 

- Ferramentas de trabalho 

 

08:00 h/a 



 

 

 

 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

4.1. A aprovação no Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada não implica no direito à 

convocação no certame; 

4.2. A aprovação no Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada irá tão somente garantir a 

formação do cadastro de reserva do concurso, dando a possibilidade à gestão de convocar os 

aprovados conforme a necessidade dos serviços e durante a vigência do concurso. 

 

 

 

 

Goiana, 17 de janeiro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA - PE 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – CRONOGRAMA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

. 

 

ANEXO II- CONVOCAÇÃO PARA CURSO DE FORMAÇÃO 

PARAAGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

. 

DATA ATIVIDADE 

17/01 Publicação do edital de convocação 

17 a 18/01/2024 Inscrição dos Candidatos 

19/01/2024 Divulgação da homologação das matrículas para o 
curso de formação. 

22 a 26/01/2024 Realização do Curso de Formação. 

30/01/2024 Resultado – publicação da lista de aprovados. 

INSC NOME CLASS CARGO 

1077510 RITA DE CÁSSIA XAVIER SILVA 7º ACS - UBS BALDO DO RIO 

1082190 ARTUR JOSÉ DE SOUSA MOREIRA 8º ACS - UBS BALDO DO RIO 

1168075 TAGNIS AUSTIN GOMES DO NASCMENTO 7º ACS - UBS BARRO VERMELHO 

1104189 JOSE LUIS SILVA DOS SANTOS 7º ACS- UBS BOM JESUS 

1084684 DANIEL ISLAS AXLEY AVELINO DA SILVA 5º ACS - UBS BOM TEMPO 

1129917 JOSÉ FAGNER BELO DA SILVA 7º ACS - UBS ESTRADA DE CIMA 

1107266 GERLANE MAXIMINO DA SILVA 5º ACS - UBS TRÊS VIÚVAS 


